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DELIBERAÇÕES PROFERIDAS PELO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, EM REUNIÃO  ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 4 DE MAIO DE 2018 - ATA Nº 1.538. 
 
01. Processo nº 33/005.012/2018. 
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado. 
Assunto: Julgamento do concurso de provimento por promoção, pelo critério de antiguidade, 
para a Defensoria Pública da comarca de Bandeirantes. Edital/DPGE nº 017/2018. 
Decisão: Diante do pedido de providência apresentado, o Colegiado, por maioria decidiu pelo 
seu não conhecimento. Assim, passou-se ao julgamento do concurso de promoção e o 
Colegiado, à unanimidade, indicou a Defensora Pública Mayara Rossales Machado à 
promoção. 
 
02. Processo nº 33/005.013/2018. 
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado. 
Assunto: Julgamento do concurso de provimento por promoção, precedido de remoção, pelo 
critério de merecimento para a Defensoria Pública da comarca de Batayporã. Edital/DPGE 
nº 018/2018. 
Decisão: Diante do pedido de providência apresentado, o Colegiado, por maioria decidiu pelo 
seu não conhecimento. Assim, passou-se ao julgamento do concurso de promoção e o 
Colegiado indicou a lista tríplice os Defensores Públicos Marcos Braga da Fonseca, Vagner 
Fabricio Vieira Flausino e Giuliano Stefan Ramalho de Sena Rosa em 1º, 2º e 3º lugares, 
respectivamente, à promoção, com fundamento no artigo 79, § 2º, no artigo 81, incisos I ao IV 
do e no artigo 91, § 1º, todos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 
2005, c/c no artigo 116, o § 3o da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994. 
 
03. Processo nº 33/005.014/2018. 
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado. 
Assunto: Julgamento do concurso de provimento por promoção, pelo critério de antiguidade, 
para a Defensoria Pública da comarca de Água Clara. Edital/DPGE nº 019/2018. 
Decisão: Diante do pedido de providência apresentado, o Colegiado, por maioria decidiu pelo 
seu não conhecimento. Assim, passou-se ao julgamento do concurso de promoção e o 
Colegiado, à unanimidade, indicou a Defensora Pública Katherine Alzira Avellán Neves à 
promoção. 
 
04. Processo nº 33/005.015/2018 
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado 
Assunto: Julgamento do concurso de provimento por promoção, precedido de remoção, pelo 
critério de merecimento para a Defensoria Pública da comarca de Brasilândia. 
Edital/DPGE nº 020/2018. 
Decisão: Diante do pedido de providência apresentado, o Colegiado, por maioria decidiu pelo 
seu não conhecimento. Assim, passou-se ao julgamento do concurso de promoção e o 
Colegiado indicou a lista tríplice os Defensores Públicos Vagner Fabricio Vieira Flausino, 
Giuliano Stefan Ramalho de Sena Rosa e Marcos Braga da Fonseca em 1º, 2º e 3º lugares, 
respectivamente, à promoção, com fundamento no artigo 79, § 2º, no artigo 81, incisos I ao IV 
do e no artigo 91, § 1º, todos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 
2005, c/c no artigo 116, o § 3o da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994. 
 
05. Processo nº 33/005.016/2018. 
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Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado. 
Assunto: Análise IC nº 06.2016.00001111-5.  
Relator: Rodrigo Antônio Stochiero Silva. 
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, decidiu pela assinatura do TAC. 
 
06. Processo nº 33/005.023/2018. 
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado. 
Assunto: Minuta de resolução que “Altera dispositivo da Resolução DPGE n. 047, de 8 de 
fevereiro de 2013, e dá outras providências”. 
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, aprovou a minuta de resolução. 
 
07. Processo nº 33/005.024/2018. 
Nome: Defensoria Pública-Geral do Estado. 
Assunto: Minuta de anteprojeto de lei que “Dispõe sobre a revisão do vencimento-base dos 
servidores do Quadro de Pessoas dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul”. 
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, aprovou a minuta do anteprojeto de lei. 
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